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PORTARIA Nº. 083/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (trinta 
dias), Processo nº539/2021, ao (a) Servidor (a). REGINALDO MARTIN, ocupante da Função do Cargo 
de AGENTE DE URBANISMO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 10 de 
outubro de 1991 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, 
pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 
12 de julho de 2021 à 10 de agosto de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 11 de agosto 
de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

ANEXO VII
DECRETO Nº 199 DE 01/06/2021

 ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CONFORME LEI Nº 2.855/2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, aprovou e no uso de suas atribuições legais, 
tendo o disposto na Lei nº 2.855/2021, resolve:
 DECRETAR:
 Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional SUPLEMENTAR ESPECIAL para o exercício de 
2020, até o valor de R$213.000,00 (Duzentos e Treze Mil Reais), no Orçamento Geral do Município, 
destinado à (s) seguinte dotação orçamentária:
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                        213.000,00
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
 15.451.0018.2313 – O. P- CENTRO DE EVENTOS E PAVIMENTAÇÃO/2020
 4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6561– 602 Operações de Créditos
 Total .......................................................................................................... 213.000,00
 Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, 
serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº2.855, de 19/01/2021.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, 08 de julho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ELABORADO POR:
 Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 201/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.856 de 19 de janeiro de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício finan-
ceiro, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até 
R$ 32.773,29 (Trinta e Dois Mil, Setecentos e Setenta e Três Reais e Vinte e Nove Centavos), no 
orçamento da Prefeitura Municipal, recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício.
 EXCESSO:
 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                32.773,29  
 20.002 - DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.304 - CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - SEDU 
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 5012 – 823 – Convênio Pavimentação de Vias Urbanas
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo, destina-se 
única e exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas na fonte de recursos: 
823 (Convênio Pavimentação de Vias Urbanas), referente a excesso de arrecadação do exercício, 
através do Contrato de Repasse que entre si  celebram Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Estado e de Obras Públicas, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município de Alvorada 
do Sul, oriundos de recursos de excesso de arrecadação  de recursos vinculados. 
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 12 dias do 
mês de julho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 202/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.859 de 19 de janeiro de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em uma 
ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 62.175,00 (Sessenta 
e Dois Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais) na Prefeitura Municipal, conforme se especifica abaixo:
 EXCESSO:
 24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                       62.175,00
 24.002 – DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS 
 15.451.0018.2.316 – CONVÊNIO DUPLICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA 
JOAQUIM ALVES BENTO DE LIMA  
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 
 6565 – 838 – Convênio Infraestrutura Urbana - Avenida
 TOTAL......................................................................................................... 62.175,00
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão 
aplicados única e exclusivamente para despesas na duplicação pavimentação e pavimentação de 
trecho da Avenida Joaquim Alves Bento de Lima, através da Minuta de Convênio nº 190/220 – SEDU 
– celebram o Estado do Paraná através da Secretaria do Estado do Desenvolvimento Urbano e de 
Obras Públicas, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município de Alvorada do Sul – Pr., 
recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente. 
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

 Art. 5º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 12 dias do 
mês de julho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: 
 Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7121/2021
Pregão nº 19/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA AMMO INFORMATICA LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS ELETRÔNICOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, SEUS SETORES, AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-17.720,00 (dezessete mil setecentos e vinte reais)
 Dotação: 

 DURAÇÃO: 18/06/2021 – ATÉ   17/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 18/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,18/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7621/2021
Pregão nº 19/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA 
JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS ELETRÔNICOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, SEUS SETORES, AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
 VALOR: R$-5.403,20 Cinco Mil, Quatrocentos e Três Reais e Vinte Centavos
 Dotação: 

 DURAÇÃO: 18/06/2021 – ATÉ   17/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 18/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,18/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7721/2021
Pregão nº 19/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA GRAFICA NEZIL LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS ELETRÔNICOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, SEUS SETORES, AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-5.693,00 Cinco Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais
 Dotação: 

 DURAÇÃO: 16/06/2021 – ATÉ   15/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 16/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  5021/2021
Pregão nº 19/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FABBRO IT IND COM E DISTRI-
BUICAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS ELETRÔNICOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, SEUS SETORES, AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
 VALOR: R$-3.180,00 Três Mil, Cento e Oitenta Reais
 Dotação: 

 DURAÇÃO: 18/06/2021 – ATÉ   17/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 18/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,18/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  5121/2021
Pregão nº 19/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE COMPUTADORES LTDA.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS ELETRÔNICOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, SEUS SETORES, AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-3.692,70 Três Mil, Seiscentos e Noventa e Dois Reais e Setenta Centavos
 Dotação:

 DURAÇÃO: 18/06/2021 – ATÉ   17/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 18/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,18/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  5221/2021
Pregão nº 19/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA GRAFICA NEZIL LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS ELETRÔNICOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, SEUS SETORES, AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-7.670,00 Sete Mil, Seiscentos e Setenta Reais
 Dotação: 

 DURAÇÃO: 21/06/2021 – ATÉ   20/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 21/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,21/06/2021

 DURAÇÃO: 16/06/2021 – ATÉ   15/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 16/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7221/2021
Pregão nº 19/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ELETRO UNIVERSAL ALVORADA LTDA - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS ELETRÔNICOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, SEUS SETORES, AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
 VALOR: R$-87.400,70 Oitenta e Sete Mil e Quatrocentos Reais e Setenta Centavos
 Dotação: 

 DURAÇÃO: 16/06/2021 – ATÉ   15/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 16/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7321/2021
Pregão nº 19/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA 
JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FABBRO IT IND COM E DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS ELETRÔNICOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, SEUS SETORES, AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-3.180,00 Três Mil, Cento e Oitenta Reais
 Dotação: 

 DURAÇÃO: 18/06/2021 – ATÉ   17/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 18/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,18/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  5321/2021
Pregão nº 19/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA IMAXXI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS ELETRÔNICOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, SEUS SETORES, AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-3.306,10 Três Mil, Trezentos e Seis Reais e Dez Centavos
 Dotação:


